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PODER EXECUTIVO DE GUARIBA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.418 – DE 04 DE MAIO DE 2.021
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
NOVO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO 
EM DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
– CACS-FUNDEB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA, Estado de São 
Paulo, em sessão ordinária realizada no dia 03 de maio 
de 2.021, APROVOU e eu – CELSO ANTONIO ROMANO, 
Prefeito Municipal de Guariba, em conformidade com o 
art. 212-A da Constituição Federal, regulamentado na 
forma da Lei federal nº 14.113, de 25 de novembro de 
2020, sanciono e promulgo a seguinte ...

L E I:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º Fica criado o Novo Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS 
- FUNDEB, no âmbito do Município de Guariba, em 
conformidade com o art. 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei federal nº 14.113, de 25 
de novembro de 2020.

Capítulo II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º O conselho a que se refere o art. 1º é 
constituído por membros titulares, acompanhados de 
seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminados:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública do Município;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas 
básicas públicas do Município;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas do Município;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública do Município;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser 
indicado pelos estudantes da EJA;

g) 1 (um) representante do respectivo Conselho 
Municipal de Educação (CME);

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por 
seus pares;

i) 2 (dois) representantes de organizações da 
sociedade civil.

§ 1º Os membros do conselho previstos nas alíneas b, 
c, d, e, f serão indicados pelas respectivas representações, 
em processo eletivo pelos respectivos pares.

§ 2º A indicação referida nas alíneas b, c, d, e, f, 
observados os impedimentos dispostos nos incisos I ao 
IV do Art. 4º, serão indicados até 20 (vinte) dias antes 
do término do mandato dos conselheiros anteriores, de 
acordo os critérios estabelecidos no § 2º do art. 2º.

§ 3º No caso dos membros que representam as 
organizações da sociedade civil, o processo eletivo deverá 
ser dotado de ampla publicidade, vedada a participação 
de entidades que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§ 4º As organizações da sociedade civil a que se 
refere este artigo:

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014;
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II - desenvolvem atividades direcionadas ao Município 
de Guariba;

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 
1 (um) ano contado da data de publicação do edital;

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação 
ou ao controle social dos gastos públicos;

V - não figurar como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

Art. 3º O presidente e o vice-presidente deste Conselho 
serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, 
sendo impedido de ocupar as funções os representantes 
do Poder Executivo Municipal.

§ 1º Na hipótese em que o membro que ocupa a 
função de presidente do FUNDEB incorrer na situação de 
afastamento definitivo, a presidência será ocupada pelo 
vice-presidente.

Art. 4º São impedidos de integrar o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho 
FUNDEB:

I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito 
e de Secretário Municipal, bem como seus cônjuges e 
parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade 
civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder 
Público Municipal;

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos 
Poderes Executivos em que atuam os respectivos 
conselhos;

Parágrafo único: Na hipótese de inexistência de 
estudantes emancipados, no caso da alínea “f” do inciso I 
do “caput” deste artigo, a representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

Art. 5º A atuação dos membros a que se refere este 
conselho deverá estar de acordo com o § 7º Art. 34 da Lei 
Federal 14.113/2020.

Art. 6º Para cada membro titular que compõe este 
conselho, deverá ser nomeado um suplente, representante 
da mesma categoria ou segmento social com assento no 
conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos 
temporários, provisórios e em seus afastamentos 
definitivos, ocorridos antes do fim do mandato, decorrente 
de:

I – desligamento por motivos particulares;

II – rompimento do vínculo de que trata o § 1º do art. 
2; e

III – situação de impedimento previsto no art. 4º, 
incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato.

§ 1º - Na hipótese em que o suplente incorrer nas 
situações de afastamento definitivo previstas nos incisos 
deste artigo, o segmento representado fará indicação de 
novo suplente, na forma da indicação que foi utilizada 
para a indicação do afastado.

§ 2º - Na hipótese em que o titular e o suplente 
incorram simultaneamente nas situações de afastamentos 
definitivos, o segmento representado indicará novo titular 
e novo suplente, na forma de indicação que foi utilizada 
para a indicação dos afastados.

Art. 7º O mandato dos membros do Novo Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social será 
de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 
mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano 
de mandato do respectivo titular do Poder Executivo, de 
acordo com o § 9º do Art. 34 da Lei Federal 14.113/2020.

Art. 8º O Município disponibilizará em sítio na internet 
informações atualizadas sobre a composição e o 
funcionamento do respectivo conselho de que trata esta 
Lei, incluídos:

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;
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II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto 
com o conselho;

III - atas de reuniões;

IV - relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo conselho.

Capítulo III

DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 9º O acompanhamento e o controle social sobre 
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 
do FUNDEB, serão exercidos perante o respectivo 
governo municipal, e por esse Conselho instituído, 
especificamente, para esse fim.

§ 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social poderá sempre que julgar necessário:

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal acerca 
dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo, dando ampla transparência ao documento em 
sítio da internet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, 
o Secretário de Educação competente ou servidor 
equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo 
de recursos e da execução das despesas do Fundo, 
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, 
os quais serão imediatamente concedidos, devendo a 
resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, 
referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, 
as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício 
na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 
vinculados;

c) convênios com as instituições a que se refere o 
inciso I do art. 7º da Lei 14.113/2020;

d) outras informações necessárias ao desempenho de 

suas funções;

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras 
questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

§ 2º Ao conselho incumbe, ainda:

I - elaborar parecer das prestações de contas a que 
se refere o parágrafo único do art. 31 da Lei 14.113/2020;

II - supervisionar a realização do censo escolar anual 
e opinar sobre o FUNDEB, oferecendo subsídios sobre a 
gestão de seus recursos, para a elaboração da proposta 
orçamentária anual do município, a ser promovida pelo 
Poder Executivo, com o objetivo de concorrer para 
o regular tempestivo tratamento e encaminhamento 
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do FUNDEB.

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar 
as prestações de contas referentes a esses programas, 
com a formulação de pareceres conclusivos acerca da 
aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao 
FNDE.

§ 3º O conselho atuará com autonomia, sem vinculação 
ou subordinação institucional ao Poder Executivo local e 
serão renovados periodicamente ao final de cada mandato 
dos seus membros.

§ 4º Os conselhos não contarão com estrutura 
administrativa própria, e o Município ficará incumbido de 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências dos conselhos e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais 
relativos à criação e à composição dos respectivos 
conselhos.
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§ 5º A atuação dos membros dos conselhos do 
FUNDEB:

I - não é remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse 
social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações;

IV – será considerado dia de efetivo exercício dos 
representantes de professores, diretores e servidores das 
escolas públicas em atividade no Conselho;

V - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de professores e diretores ou de servidores das escolas 
públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego 
sem justa causa ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função 
das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da condição 
de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado;

VI - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.

Art. 10 As reuniões do conselho do FUNDEB serão 
realizadas na periodicidade definida pelo regimento 
interno, respeitada frequência mínima trimestral, para as 
reuniões ordinárias, com a presença da maioria de seus 
membros, e extraordinariamente, quando convocados 
pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de 
pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo Único – As deliberações serão tomadas pela 
maioria dos membros presentes, cabendo ao presidente 
o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento 
depender de desempate.

Capítulo IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 O Novo Conselho do FUNDEB será instituído no 
prazo estabelecido no Art. 42 da Lei Federal 14.113/2020.

§ 1º Até que seja instituído o novo conselho, caberá 
ao conselho existente na data de publicação desta Lei 
exercer as funções de acompanhamento e de controle 
previstas na legislação.

§ 2º Para o conselho municipal do Novo FUNDEB, o 
primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 
de dezembro de 2022, de acordo com § 2º do Art. 42 da 
Lei Federal 14.113/2020.

Art. 12 Indicados e/ou eleitos os conselheiros, na 
forma da Lei, o Poder Executivo Municipal regulamentará 
a sua composição por meio da publicação de um Decreto 
Municipal.

Art. 13 O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá 
ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias após a posse dos Conselheiros.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 2.171, de 25 de janeiro de 2007.

Art. 15 Os casos omissos e/ou não contemplados 
nesta Lei deverão ser analisados conforme prerrogativas 
da Lei Federal 14.113/2020.

Guariba, em 04 de maio de 2021.

CELSO ANTÔNIO ROMANO

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio, no Departamento de 
Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de 
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado 
publicar na Imprensa Oficial do Município, criada pela Lei 
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma 
eletrônica, nos termos do artigo 90, § 2º, da Lei Orgânica 
do Município.

JOSIANE CAMINHAS RIBEIRO

Assistente Administrativa
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LEI Nº 3.419 – DE 04 DE MAIO DE 2.021
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA, Estado de São 
Paulo, em sessão ordinária realizada no dia 03 de maio 
de 2.021, APROVOU e eu – CELSO ANTONIO ROMANO, 
Prefeito Municipal de Guariba, sanciono e promulgo a 
seguinte ...

L E I:

Capítulo I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Educação é o 
órgão colegiado, normativo, consultivo e deliberativo, 
responsável pela formulação, fiscalização e 
acompanhamento da Política de Ensino no Município.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação 
observará, no exercício de suas atribuições, as seguintes 
diretrizes básicas e prioritárias:

I - a educação é direito de todos e dever do Estado, 
garantida mediante políticas sociais que visem o acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para a 
Educação;

II - a melhoria da qualidade do ensino, mediante 
formulação de uma política de valorização e 
aperfeiçoamento do corpo docente;

III - o pleno desenvolvimento da Educação em todos 
os níveis, com ampla garantia de participação das 
representações populares e da democratização das 
decisões.

Capítulo II

DOS MEMBROS DO CONSELHO

Artigo 2º - O Conselho Municipal de Educação será 
composto por 11 (onze) titulares e 11 (onze) suplentes, 
assim distribuídos pelos representantes dos seguimentos:

I - um (01) representante da Secretaria de Educação 
do Município e seu respectivo suplente;

II - um (01) representante dos professores do Ensino 

Fundamental da Rede Municipal de Ensino e seu 
respectivo suplente;

III - um (01) representante dos professores do Ensino 
Infantil – Pré-escola da Rede Municipal de Ensino e seu 
respectivo suplente;

IV - um (01) representante dos professores do Ensino 
Infantil – Creche da Rede Municipal de Ensino e seu 
respectivo suplente;

V - um (01) representante dos funcionários da Rede 
Municipal de Ensino e seu respectivo suplente;

VI - um (01) representante dos Diretores de Escolas 
da Rede Municipal de Ensino e seu respectivo suplente;

VII - um (01) representante dos Coordenadores de 
Ensino das Escolas da Rede Municipal de Ensino e seu 
respectivo suplente;

VIII - um (01) representante das Escolas particulares 
do Município e seu respectivo suplente;

IX - um (01) representante dos Diretores de Escolas 
da Rede Estadual e seu respectivo suplente.

X - um (01) representante da Educação de Jovens e 
Adultos e seu respectivo suplente.

XI - um (01) representante do Conselho Tutelar de 
Guariba e seu respectivo suplente.

§ 1º - Os conselheiros titulares, bem como seus 
respectivos suplentes, serão eleitos por seus pares 
em assembleia em data específica, a exceção dos 
representantes previstos no inciso I e que serão indicados 
pelo titular da Secretaria de Educação.

§ 2º - Os membros do Conselho e os respectivos 
suplentes exercerão mandato de três (03) anos, admitindo-
se a reeleição por iguais períodos.

§ 3º - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho 
serão indicados e eleitos pelos seus pares.

§ 4º - A função de membro do Conselho é considerada 
de interesse público relevante e não será remunerada.

§ 5º - O conselheiro será substituído se ocorrerem 
duas faltas consecutivas sem justificativa escrita, que 
poderá ser apresentada por meio eletrônico ou mediante 
ofício endereçado ao Conselho.
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§ 6º - As cadeiras que não forem ocupadas 
permanecerão sem representantes até o final do mandato.

§ 7º - O Conselho Municipal de Educação não contará 
com estrutura administrativa própria, devendo o Município 
garantir a infraestrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências do Conselho e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais 
relativos à sua criação e composição.

Capítulo III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Artigo 3º - São atribuições do Conselho Municipal de 
Educação:

I - fixar diretrizes para organização da rede municipal 
de ensino e para o conjunto das escolas municipais;

II - colaborar com o Poder Público Municipal na 
formulação da política educacional e no monitoramento 
do Plano Municipal de Educação;

III - zelar pelo cumprimento das disposições 
constitucionais, legais e normativas em matéria de 
educação;

IV - exercer atribuições próprias do Poder Público 
local, conferidas em lei, em matéria educacional;

V - exercer, por delegação, competências próprias do 
Poder Público Municipal em matéria educacional;

VI - assistir e orientar os Poderes Públicos, na 
condução dos assuntos educacionais do Município;

VII - opinar, previamente, sobre convênios de ação 
interadministrativa, relacionados com a educação, que 
envolvam o Poder Público Municipal e as demais esferas 
do Poder Público ou do setor privado;

VIII - propor normas para aplicação de recursos 
públicos, em educação, no município;

IX - propor medidas ao Poder Público Municipal no 
que tange à efetiva assunção de suas responsabilidades 
em relação à Educação Infantil, a Pré-Escola, Ensino 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos;

X - propor critérios para o funcionamento dos serviços 
escolares de apoio ao educando, especialmente: merenda 
escolar e transporte escolar;

XI - indicar membros representantes do Conselho para 
acompanhamento de realizações de concursos públicos, 
ingresso e acesso na área de educação;

XII - pronunciar-se no tocante à instalação e 
funcionamento de estabelecimentos de ensino, no 
Município, na esfera de sua competência;

XIII - opinar sobre assuntos educacionais, quando 
solicitado pelo Poder Público;

XIV - elaborar e modificar o seu Regimento Interno;

XV - exercer outras atribuições, previstas em lei ou 
decorrentes da natureza de suas funções.

Capítulo IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 4º - As decisões do Conselho Municipal de 
Educação serão submetidas à apreciação do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 5º - Cabe à Secretaria de Educação do 
Município, tomar as medidas administrativas necessárias 
para a efetivação das decisões do Conselho Municipal de 
Educação, desde que observado o disposto no artigo 3º 
da presente Lei.

Artigo 6º - O Secretário Municipal de Educação terá 
acesso às sessões plenárias do Conselho, podendo 
apresentar propostas relacionadas com matéria de 
competência do órgão.

Artigo 7º - No prazo máximo de 30 (trinta) dias 
subsequentes à sua instalação, o Conselho elaborará o 
seu Regimento Interno e a partir desta etapa organizar-
se-á de acordo com o previsto no mesmo.

Artigo 8º - O Prefeito Municipal nomeará e dará posse 
aos membros do Conselho, depois de eleitos ou indicados 
pelos segmentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a publicação desta Lei, quando, então, dar-se-á a 
sua instalação.

Artigo 9º - As despesas com a execução da presente 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 10 - As atribuições dos titulares e dos respectivos 
suplentes, bem como os casos de substituição dos 
Conselheiros, serão disciplinados no Regimento Interno.
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Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 2.171, de 25 de janeiro de 2007, que 
criou o Conselho Único Municipal de Educação e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB.

Guariba, em 04 de maio de 2021.

CELSO ANTONIO ROMANO

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio, no Departamento de 
Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de 
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado 
publicar na Imprensa Oficial do Município, criada pela Lei 
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma 
eletrônica, nos termos do artigo 90, § 2º, da Lei Orgânica 
do Município.

JOSIANE CAMINHAS RIBEIRO

Assistente Administrativa

LEI Nº 3.420 – DE 04 DE MAIO DE 2.021
AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL, NO 
ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO, NO VALOR TOTAL 
DE R$ 160.000,00 (CENTO E 
SESSENTA MIL REAIS), VISANDO 
AO ATENDIMENTO DE DESPESAS 
CORRENTES

CELSO ANTONIO ROMANO, Prefeito do Município de 
Guariba, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Guariba, em sessão ordinária, realizada 
no dia 03 de maio de 2021, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte...

L E I :

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir, no Orçamento Geral do Município, junto à Secretaria 
Municipal de Finanças, crédito adicional especial no valor 
de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para fins 
de empenho pagamento de débitos de pequeno valor, 
com sentença judicial transitada em julgado, oriundas de 

processos cíveis e trabalhistas, de conformidade com a 
Lei nº 3.036, de 07/04/2017, mediante superávit financeiro 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício de 2.020.

Artigo 2º - Para os efeitos do que dispõe o artigo 
165, I e II da Constituição Federal que versa sobre as 
leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal 
autorizada a proceder a inclusão do presente programa 
nos anexos da Lei n° 3.076, de 29 de setembro de 
2017, que aprovou o Plano Plurianual para o quadriênio 
2018/2021, bem como, a inclusão nos anexos da Lei n° 
3.374, de 15 de outubro de 2020, que estabeleceu as 
diretrizes orçamentárias para o corrente exercício.

Artigo 3º - A abertura dos créditos adicionais será 
promovida por Decreto do Executivo Municipal.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Guariba, em 04 de maio de 
2.021.

CELSO ANTONIO ROMANO

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio, no Departamento de 
Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de 
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado 
publicar na Imprensa Oficial do Município, criada pela Lei 
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma 
eletrônica, nos termos do artigo 90, § 2º, da Lei Orgânica 
do Município.

JOSIANE CAMINHAS RIBEIRO

Assistente Administrativa
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Licitações e Contratos Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  
 
Processo SLP nº 156/2021 - Pregão Eletrônico n° 047/2021 - Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado 
de materiais de enfermagem, através da Secretaria Municipal de Saúde. Pelo presente ato fica homologado e 
adjudicado o objeto do processo acima mencionado, às empresas: Cirulabor Produtos Ciúrgicos Ltda - EPP - itens nºs 
01, 03, 06, 11, 12, 14, 15, 19, 26, 27, 28, 45, 46, 50, 70, 85, 86, 100, 101, 102, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 
113, 114, 118, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 129, 131, 132, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 141, 142, 144, 149, 
150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 167, 168, 169, 171, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 184, 
185, 188, 191, 194, 196 e 198; Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda - itens nºs 04, 05, 09, 10, 22, 24, 33, 
38, 39, 40, 41, 47, 56, 57, 58, 60, 62, 63, 64, 67, 68, 79, 80, 81, 82, 90, 93, 95, 96 e 98; Ferreira Comércio de Artigos 
Médicos e Ortopédicos Eireli - ME - itens nºs 29 e 128; Farma 2 Produtos Para Saúde Ltda – EPP - itens nºs 02, 07, 20, 
23, 25, 32, 42, 43 e 83; Proline Material Hospitalar - Eireli – EPP - itens nºs 52 e 53; Dimebrás Comercial Hospitalar 
Ltda - itens de nºs 16, 17, 35, 44, 48, 54, 65, 66, 72, 84, 89 e 92; Delta Shop - Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Ltda – ME - itens de nºs 49, 94, 148, 187, 193, 195 e 197; Medimport Comércio de Produtos Hospitalares Eireli -  item 
nº 91; Force Medical Distribuidora Eireli – EPP - itens nºs 103, 119, 164, 165 e 190; Cirúrgica União Ltda - itens nºs 18 
e 88; A C L Assistência e Comércio de Produtos Para Laboratórios Ltda – EPP - itens nºs 71, 143, e 170; Klinger 
Azevedo Ottoboni – ME - itens nºs 59, 140, 147, 163, 166 e 192; Sutumed Indústria e Comércio de Produtos Cirúrgicos 
Ltda – EPP - itens nºs 104, 146 e 189. 
 
Processo SLP nº 249/2021 - Pregão Presencial n° 068/2021 - Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado 
de equipamentos de proteção individual (EPI’S). Pelo presente ato fica homologado e adjudicado o objeto do processo 
acima mencionado, à empresa: LJM dos Santos - EPP - itens de nºs 01, 02, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 33, 34, 35, 40, 41, 42, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 70, 72, 73, 74 e 79. 
 
Guariba, 05 de Maio de 2021.  
Celso Antônio Romano 
Prefeito Municipal. 
 
RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação nº 070/2021 (republicação p/ correção) 
Ratifico a dispensa de licitação para a compra direta, de cinco registradores eletrônicos de ponto, da marca DIMEP, no 
modelo SMART POINT SAGEN, com leitor biométrico, para até 100 servidores municipais, padronizado pelo Decreto 
nº 3.112, de 27/07/2015, com as alterações dadas pelos Decretos nº 3.705, de 27/11/2019, nº 3.943, de 12/04/2021, e 
nº 3.956, de 26/04/2021, com base no parecer de Assessoria e fundamento no art. 24, inc. II, c/c art. 23, letra “a”, do 
inc. II, da Lei federal nº 8.666/93, observado o disposto no Decreto federal nº 9.412/2018. E autorizo o empenho da 
despesa, em favor da empresa:  DIMEP Comércio e Assistência Técnica Ltda - CNPJ nº 09.095.664/0001-56, pelo 
preço unitário de R$ 2.199,00 e no valor total de R$ 10.995,00. Guariba, 30 de abril de 2021. Celso Antônio Romano - 
Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
Processo SLP nº 156/2021 - Pregão Eletrônico n° 047/2021 - Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado 
de materiais de enfermagem, através da Secretaria Municipal de Saúde. A Prefeitura do Município de Guariba torna 
pública, a relação dos preços registrados no Pregão Eletrônico n° 047/2021 em atendimento ao § 2º do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93, conforme segue abaixo: 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2021 
FORNECEDOR: CIRULABOR PRODUTOS CIÚRGICOS LTDA - EPP 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

1 1.125 PCT 

ELETRODO PARA MONITORAÇÃO CARDÍACA. COMPOSIÇÃO: DORSO EM ESPUMA, RECOBERTO EM 
ADESIVO ACRÍLICO, ETIQUETA FRONTAL DE POLIETILENO, PINO EM AÇO INOX 316, CONTRA-PINO 
DE POLÍMERO ABS COM FIBRA DE VIDRO E COBERTO COM PRATA/CLORETO DE PRATA, ANEL DE 
NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO, LINEAR DE PAPEL RECOBERTO COM POLIETILENO E SILICONE - 
PCT COM 50 UNIDADES 

MAXICOR 13,50 

3 150 RL 

FITA ADESIVA PARA USO HOSPITALAR CONFECCIONADA COM PAPEL CREPADO, TRATADO COM 
LATICES DE ESTIRENO BUTADIENO. COM MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL E FINA 
CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE ACRÍLICAS. INDICADA PARA FIXAÇÃO DE ATADURAS, RÓTULOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DE SORO, SERINGAS E MAMADEIRAS, FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL. 
PODE SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, COR BRANCA, MEDIDA: 
19MM DE LARGURA por 50M DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO - 
ROLO 

CIEX 2,44 

6 150 RL 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE CONFECCIONADA COM PAPEL CREPADO IMPRESSO COM TINTA 
SENSÍVEL AO CALOR E VAPOR, TRATADO COM LATICES DE ESTIRENO BUTADIENO. COM MASSA 
ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL E FINA CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE ACRÍLICAS 
RESISTENTE ÀS TEMPERATURAS PARA ESTERILIZAÇÃO. INDICADA PARA FECHAMENTO DE 
PACOTES DE PAPEL. PODE SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, COR 
BRANCA, MEDIDA: 19MM DE LARGURA X 50M DE COMPRIMENTO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO - ROLO 

CIEX 3,62 

11 750 UN 
LAMINA DE BISTURI NUMERO 15 ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA, DESCARTÁVEL DE 
AÇO CARBONO,  ESTERILIZADA. GRANDE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E PERDA DE FIAÇÃO; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL ALUMINADO 

BIOMASS 0,26 

12 750 UN 
LAMINA DE BISTURI NUMERO 22 ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA , DESCARTÁVEL DE 
AÇO CARBONO  . GRANDE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E PERDA DE FIAÇÃO; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL ALUMINADO 

BIOMASS 0,25 

14 112 UN BOLSA COLETORA DE URINA/SISTEMA DE PERNA COM VALVULA ANTI-REFLUXO-CAPACIDADE 
MAXIMA DE 500 ML FARMAX 18,00 

15 360,0000 UN 

CATGUT CROMADO COM AGULHA EM AÇO INOX Nº 2.0 - MR ½ CIRC. 4,0 CM - 70 CM 
APROXIMADAMENTE: SUTURA CIRÚRGICA ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL, SEROSA BOVINA 
SELECIONADA, CORTADA EM FITAS UNIFORMES, TRATADAS DE FORMA MECÂNICA, FÍSICA E 
QUIMICAMENTE, RESULTANDO EM FIOS DE COLORAÇÃO MARROM. O PRODUTO ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13904 DA ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS E 

TECNOFIO 3,54 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2021 
FORNECEDOR: CIRULABOR PRODUTOS CIÚRGICOS LTDA - EPP 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

FARMACOPÉIA BRASILEIRA PARA SUTURAS CIRÚRGICAS ABSORVÍVEIS 

19 225 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO NA COR CINZA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 4 ML, EM VIDRO TEMPERADO E PLÁSTICO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, COM EDTA TRIPOTÁSSICO. TUBO CONTENDO ADITIVOS EM QUANTIDADES 
PROPORCIONAIS AO VOLUME ASPIRADO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. 
ROLHA EM BORRACHA AUTOVEDANTE. SILICONIZADA. CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, 
ADERIDO AO SEU CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (N° DE 
LOTE/VALIDADE/VOLUME DE ASPIRAÇÃO) 

BIOCON 0,93 

26 3.750,0000 RL 

ATADURA CREPE, MEDINDO 10 CM POR 1,80M EM REPOUSO, NÃO ESTÉRIL - 100 POR CENTO 
ALGODÃO, LAVADA (ISENTAS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E RESÍDUO DE AMIDO).  TECIDO 
NEUTRO, MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, INODORO E 
INSÍPIDO. SUAS BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM - 13 
FIOS/CM2 -  ROLO 

COLOMED 0,35 

27 3.750 RL 

ATADURA CREPE, MEDINDO 15 CM por1,80M EM REPOUSO, NÃO ESTÉRIL - 100 POR CENTO 
ALGODÃO, LAVADA (ISENTAS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E RESÍDUO DE AMIDO).  TECIDO 
NEUTRO, MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, INODORO E 
INSÍPIDO. SUAS BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM - 13 FIOS - 
CM2 -  ROLO 

COLOMED 0,50 

28 3.750 RL 

ATADURA CREPE, MEDINDO 20 CM X 1,80M EM REPOUSO, NÃO ESTÉRIL - 100% ALGODÃO, 
LAVADA (ISENTAS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E RESÍDUO DE AMIDO).  TECIDO NEUTRO, 
MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, INODORO E INSÍPIDO. SUAS 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM - 13 FIOS/CM2 -  ROLO 

COLOMED 0,66 

45 24 RL COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA TIPO QUEIJO 91CMX91M - 13 FIOS/CM2 - 100% 
ALGODÃO, MACIA E ABSORVENTE, 08 CAMADAS  CLEAN 26,50 

46 150 RL ESPARADRAPO IMPERMEÁVELEXTRA FLEXÍVEL 10 CM COM CAPA - ROLO DE 4,5 M CIEX 6,07 
50 2.250 UN LATA PARA COLETA DE EXAMES DE 30 GRAMAS VANSETTI 0,23 

70 225,0000 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO NA COR AMARELA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 5 ML, EM PLÁSTICO ALTAMENTE CRISTALINO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, COM GEL SEPARADOR. TUBO CONTENDO ADITIVOS EM QUANTIDADES 
PROPORCIONAIS AO VOLUME ASPIRADO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. 
ROLHA EM BORRACHA AUTOVEDANTE.  SILICONIZADA, CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, 
ADERIDO AO SEU CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (Nº DE 
LOTE/VALIDADE/VOLUME DE ASPIRAÇÃO)  

BIOCON 1,30 

85 225 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO NA COR AMARELA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 8,5 ML, EM VIDRO TEMPERADO OU PLÁSTICO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, COM GEL SEPARADOR. TUBO CONTENDO ADITIVOS EM QUANTIDADES 
PROPORCIONAIS AO VOLUME ASPIRADO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. 
ROLHA EM BORRACHA AUTOVEDANTE.  SILICONIZADA, CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, 
ADERIDO AO SEU CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (Nº DE 
LOTE/VALIDADE/VOLUME DE ASPIRAÇÃO) 

BIOCON 1,40 

86 22.500 UN SERINGA HIPODÉRMICA DE PLÁSTICO - 03 ml   RYMCO 0,18 
 

LOTE II - COTA 25% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

100 375 PCT 

ELETRODO PARA MONITORAÇÃO CARDÍACA. COMPOSIÇÃO: DORSO EM ESPUMA, RECOBERTO EM 
ADESIVO ACRÍLICO, ETIQUETA FRONTAL DE POLIETILENO, PINO EM AÇO INOX 316, CONTRA-PINO 
DE POLÍMERO ABS COM FIBRA DE VIDRO E COBERTO COM PRATA/CLORETO DE PRATA, ANEL DE 
NÃO TECIDO DE POLIPROPILENO , LINEAR DE PAPEL RECOBERTO COM POLIETILENO E SILICONE - 
PCT COM 50 UNIDADES 

MAXICOR 13,50 

101 3.000 UN 
AGULHA DESCARTÁVEL 30 POR 8 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE 
PONTA ADEQUADO E LUBRIFICADO DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE, PAREDE FINA, REGISTRO  NA ANVISA  (PRIMEIRA QUALIDADE) 

DESCARPACK 0,20 

102 50 RL 

FITA ADESIVA PARA USO HOSPITALAR CONFECCIONADA COM PAPEL CREPADO, TRATADO COM 
LATICES DE ESTIRENO BUTADIENO. COM MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL E FINA 
CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE ACRÍLICAS. INDICADA PARA FIXAÇÃO DE ATADURAS, RÓTULOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DE SORO, SERINGAS E MAMADEIRAS, FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL. 
PODE SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, COR BRANCA, MEDIDA: 
19MM DE LARGURA por 50M DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO - 
ROLO 

CIEX 2,44 

105 50 RL 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE CONFECCIONADA COM PAPEL CREPADO IMPRESSO COM TINTA 
SENSÍVEL AO CALOR E VAPOR, TRATADO COM LATICES DE ESTIRENO BUTADIENO. COM MASSA 
ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL E FINA CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE ACRÍLICAS 
RESISTENTE ÀS TEMPERATURAS PARA ESTERILIZAÇÃO. INDICADA PARA FECHAMENTO DE 
PACOTES DE PAPEL. PODE SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO, COR 
BRANCA, MEDIDA: 19MM DE LARGURA X 50M DE COMPRIMENTO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO - ROLO 

CIEX 4,17 

106 300 RL 
FITA CIRÚRGICA ADESIVA HIPOALÉRGICA 50 MM X 10 ME DEIXA A PELE RESPIRAR. COMPOSIÇÃO: 
TECIDO NÃO TECIDO À BASE DE VISCOSE COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALÉRGICO (FITA 
MICROPOROSA) 

CIEX 4,48 

107 500 UN 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML SEM AGULHA COM CILINDRO SILICONIZADO PARA 
PROPORCIONAR DESLIZAMENTO SUAVE, TRANSPARENTE E COM ESCALA NÍTIDA, OFERECENDO 
ASPIRAÇÃO E APLICAÇÃO SEGURA QUANTO À DOSAGEM.  ÊMBOLO E FLANGE DESENHADOS E 
RECORTADOS ANATOMICAMENTE, FACILITANDO A ADAPTAÇÃO DOS DEDOS DURANTE A 
APLICAÇÃO (1ª QUALIDADE)  

RYMCO 0,28 

108 250 UN 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML SEM AGULHA COM CILINDRO SILICONIZADO PARA 
PROPORCIONAR DESLIZAMENTO SUAVE, TRANSPARENTE E COM ESCALA NÍTIDA, OFERECENDO 
ASPIRAÇÃO E APLICAÇÃO SEGURA QUANTO À DOSAGEM.  ÊMBOLO E FLANGE DESENHADOS E 
RECORTADOS ANATOMICAMENTE, FACILITANDO A ADAPTAÇÃO DOS DEDOS DURANTE A 
APLICAÇÃO (1ª QUALIDADE) 

RYMCO 0,49 

109 250 UN 
LAMINA DE BISTURI NUMERO 11ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA, DESCARTÁVEL DE 
AÇO CARBONO . GRANDE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E PERDA DE FIAÇÃO; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL ALUMINADO 

BIOMASS 0,38 

110 250 UN 
LAMINA DE BISTURI NUMERO 15 ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA, DESCARTÁVEL DE 
AÇO CARBONO,  ESTERILIZADA. GRANDE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E PERDA DE FIAÇÃO; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL ALUMINADO 

BIOMASS 0,26 
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111 250 UN 
LAMINA DE BISTURI NUMERO 22 ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA , DESCARTÁVEL DE 
AÇO CARBONO  . GRANDE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E PERDA DE FIAÇÃO; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL ALUMINADO 

BIOMASS 0,25 

112 24 L 
PVPI TINTURA - PRODUTO À BASE DE POLIVINILPIRROLIDONA EM SOLUÇÃO HIDROALCÓOLICA, 
CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTÁVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO 
PROGRESSIVAMENTE. FRASCO DE 1.000 ML 

FARMAX 16,44 

113 38 UN BOLSA COLETORA DE URINA/SISTEMA DE PERNA COM VALVULA ANTI-REFLUXO-CAPACIDADE 
MAXIMA DE 500 ML ADVANTIVE 20,0000 

114 120 UN 

CATGUT CROMADO COM AGULHA EM AÇO INOX Nº 2.0 - MR ½ CIRC. 4,0 CM - 70 CM 
APROXIMADAMENTE: SUTURA CIRÚRGICA ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL, SEROSA BOVINA 
SELECIONADA, CORTADA EM FITAS UNIFORMES, TRATADAS DE FORMA MECÂNICA, FÍSICA E 
QUIMICAMENTE, RESULTANDO EM FIOS DE COLORAÇÃO MARROM. O PRODUTO ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13904 DA ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS E 
FARMACOPÉIA BRASILEIRA PARA SUTURAS CIRÚRGICAS ABSORVÍVEIS 

TECNOFIO 5,73 

118 75 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO NA COR CINZA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 4 ML, EM VIDRO TEMPERADO E PLÁSTICO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, COM EDTA TRIPOTÁSSICO. TUBO CONTENDO ADITIVOS EM QUANTIDADES 
PROPORCIONAIS AO VOLUME ASPIRADO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. 
ROLHA EM BORRACHA AUTOVEDANTE. SILICONIZADA. CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, 
ADERIDO AO SEU CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (N° DE 
LOTE/VALIDADE/VOLUME DE ASPIRAÇÃO) 

BIOCON 0,93 

120 1.500 UN 

ESCOVA ENDOCERVICAL, COM MICRO-CERDAS DE MONO FILAMENTO EXTRAMENTE FINO, NA 
ESPESSURA DE 0,04 MM; MONO FILAMENTO DE SUSTENTAÇÃO DE AÇO INOXIDÁVEL, MALEÁVEL, 
NA ESPESSURA DE 0,35 MM. O COMPRIMENTO TOTAL DA ESCOVA DE 200 MM, SENDO 18 MM A 
PONTA ATIVA E 182 MM DE CABO. CABO EM POLIETILENO, PRODUZIDO POR EXTRUSÃO, 
RESISTENTE ÀS TRAÇÕES. 

ADLIN 0,1600 

121 25 CX HASTE FLEXÍVEL COM PONTAS DE ALGODAO, ANTIGERME, CX COM 75 UN THEOTO 1,21 

122 60 FR 

AGUA DESTILADA É QUIMICAMENTE PURA ISTO É: LIVRE DE ÍONS, METAIS PESADOS ETC. SEU USO 
É RECOMENDADO EM AUTOCLAVES O QUE EVITA MANCHAR OS INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, E 
NÃO CAUSA DEPÓSITOS NAS PAREDES DO EQUIPAMENTO. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
CRISTALINA, INSÍPIDA, INODORA, DE PH 7,0 – GALÃO DE 05 LITROS 

ASFER 11,80 

123 12 UN 
BOTA DE UNNA 10,16 CM por 9,14 M - BANDAGEM CONSTITUÍDA DE ALGODÃO PURO OU MISTO, 
PRONTA PARA USO, IMPREGNADA DE PASTA COMPOSTA NO MINÍMO DE ÓXIDO DE ZINCO, 
GLICERINA, ÓLEO DE CASTOR OU MINERAL, MANTENDO A ATADURA UMEDECIDA. 

CASEX 34,90 

124 1.250 RL 

ATADURA CREPE, MEDINDO 06 CM X 1,80M EM REPOUSO, NÃO ESTÉRIL - 100% ALGODÃO, 
LAVADA (ISENTAS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E RESÍDUO DE AMIDO).  TECIDO NEUTRO, 
MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, INODORO E INSÍPIDO. SUAS 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM - 13 FIOS/CM2 - ROLO 

COLOMED 0,30 

125 1.250 RL 

ATADURA CREPE, MEDINDO 10 CM POR 1,80M EM REPOUSO, NÃO ESTÉRIL - 100 POR CENTO 
ALGODÃO, LAVADA (ISENTAS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E RESÍDUO DE AMIDO).  TECIDO 
NEUTRO, MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, INODORO E 
INSÍPIDO. SUAS BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM - 13 
FIOS/CM2 -  ROLO 

COLOMED 0,3500 

126 1.250 RL 

ATADURA CREPE, MEDINDO 15 CM por1,80M EM REPOUSO, NÃO ESTÉRIL - 100 POR CENTO 
ALGODÃO, LAVADA (ISENTAS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E RESÍDUO DE AMIDO).  TECIDO 
NEUTRO, MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, INODORO E 
INSÍPIDO. SUAS BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM - 13 FIOS - 
CM2 -  ROLO 

COLOMED 0,50 

127 1.250 RL 

ATADURA CREPE, MEDINDO 20 CM X 1,80M EM REPOUSO, NÃO ESTÉRIL - 100% ALGODÃO, 
LAVADA (ISENTAS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E RESÍDUO DE AMIDO).  TECIDO NEUTRO, 
MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, INODORO E INSÍPIDO. SUAS 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM - 13 FIOS/CM2 -  ROLO 

COLOMED 0,66 

129 50 UN 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO - CAPACIDADE: 2.000 ML; FABRICADO EM PVC ATÓXICO; 
ESTERILIZADO COM ÓXIDO DE ETILENO; SISTEMA FECHADO; VÁLVULA ANTI-REFLUXO; CONECTOR 
DE ENTRADA E SAÍDA DE DRENAGEM; ALÇA RÍGIDA EM U PARA A FIXAÇÃO AO LEITO; FACE 
ANTERIOR TRANSPARENTE E POSTERIOR BRANCA; GRADUADO DE 100 EM 100 ML; - UNIDADE   

ADVANTIVE 3,23 

131 150 UN 
DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº 6. FABRICADO EM LÁTEX NATURAL, MODELO 
CONDON(TIPO PRESERVATIVO), FORMATO ANATÔMICO, ADAPTA-SE EM QUALQUER COLETOR DE 
URINA: SISTEMA ABERTO, FECHADO OU DE PERNA - UNIDADE 

BIOSANI 1,69 

132 50 L AGUA OXIGENADA  - PEROXIDO DE HIDROGENIO A 3%, FENACETINA, ACIDO FOSFORICO, AGUA 
PURIFICADA. INDICAÇÃO: ANTI-SEPTICO - FRASCO DE 01 LITRO FARMAX 3,47 

134 125 UN 

COLETOR DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS, PERFURO-CORTANTE DE CAPACIDADE PARA 13 LITROS, EM 
PAPELÃO, COM SÍMBOLO UNIVERSAL DE LIXO CONTAMINADO, LINHA DEMARCATÓRIA DE 
ENCHIMENTO, PROTEGIDO INTERNAMENTE COM PAPELÃO RÍGIDO, IMPERFURÁVEL E BANDEJA 
IMPERMEÁVEL, COM ALÇA PARA TRANSPORTE E TAMPA COM TRAVA DE SEGURANÇA, 
CONFORME NORMA NEA 55 DA I.P.T. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES PARA 
UTILIZAÇÃO, MONTAGEM, FECHAMENTO, MANUSEIO, NUMERO DO LOTE, DE FABRICAÇÃO E A 
PROCEDÊNCIA - UNIDADE 

DESCARPACK 5,99 

135 3.000 UN 
AGULHA DESCARTÁVEL 25 por 6 COM BISELTRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE 
PONTA ADEQUADA E LUBRIFICADA DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE, PAREDE FINA, REGISTRO  NA ANVISA (PRIMEIRA QUALIDADE) 

LABOR 0,15 

136 1.500 UN 
AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 7 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE PONTA 
ADEQUADA E LUBRIFICADA DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE, PAREDE FINA, REGISTRO  NA ANVISA (1ª QUALIDADE)  

DESCARPACK 0,170 

137 750 UN 
AGULHA DESCARTÁVEL 40 por12 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE 
PONTA ADEQUADA E LUBRIFICADA DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE (PRIMEIRA QUALIDADE) 

LABOR 0,23 

138 25 UN ALMOTOLIA PLÁSTICA 250 ML CONFECCIONADA EM PROLIPROPILENO COM BICO RETO, 
TRANSLÚCIDA  JPROLAB 2,87 

139 6 L BENZINA RETIFICADA PURA - FRASCO DE 1 L FACILIMPE 21,04 
141 750 UN CLORETO DE SÓDIO A 0,9% SISTEMA FECHADO - 250 ML JP 2,20 
142 250 UN CLORETO DE SÓDIO A 0,9 POR CENTO SISTEMA FECHADO - 500 ML BOLSA JP 2,82 

144 8 RL COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA TIPO QUEIJO 91CMX91M - 13 FIOS/CM2 - 100% 
ALGODÃO, MACIA E ABSORVENTE, 08 CAMADAS  CLEAN 26,50 

149 750 UN LATA PARA COLETA DE EXAMES DE 30 GRAMAS VANSETTI 0,23 

150 500 PAR LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL NUMERO 7,0  DE LÁTEX NATURAL COR BRANCA, LUBRIFICADAS COM PÓ 
ABSORVÍVEL, COM SUPERFÍCIE MICRO TEXTURIZADA, ANTI-DESLIZANTE MAXITEX 1,19 

151 500 PAR LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5  DE LÁTEX NATURAL COR BRANCA, LUBRIFICADAS COM PÓ 
ABSORVÍVEL, COM SUPERFÍCIE MICRO TEXTURIZADA, ANTI-DESLIZANTE  MAXITEX 1,99 

152 50 CX LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTOS - TAMANHO EXTRA-PEQUENO (PP) - CAIXA COM 100 
UNIDADES DESCARPACK 100,00 
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153 5 RL 

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA TAMANHO 10 CM X 15 M, CONFECCIONADA EM 11% ALGODÃO 
CRU, HIPOALERGÊNICA, POSSUI ALTA ELASTICIDADE NA LARGURA. PRODUTO NÃO ESTÉRIL, 
PODENDO SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO DE AUTOCLAVE (VAPOR SATURADO), ÓXIDO DE 
ETILENO E RAIOS GAMA 

ORTOFEN 12,56 

154 5,0000 RL 

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA TAMANHO 20 CM X 15 M, CONFECCIONADA EM 11% ALGODÃO 
CRU, HIPOALERGÊNICA, POSSUI ALTA ELASTICIDADE NA LARGURA. PRODUTO NÃO ESTÉRIL, 
PODENDO SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO DE AUTOCLAVE (VAPOR SATURADO), ÓXIDO DE 
ETILENO E RAIOS GAMA 

ORTOFEN 11,91 

155 90 FR 
OLEO DE GIRASSOL (ÁCIDO LINOÊICO). COMPOSIÇÃO: ÁCIDO CAPRÍLICO, ÁCIDO CÁPRICO, ÁCIDO 
LÁURICO, LECITINA DE SOJA, VITAMINA A, VITAMINA E, ÁCIDO CAPRÓICO E ÓLEO DE GIRASSOL 
(ÁCIDO LINOLÊICO)- À BASE DE AGE E VITAMINAS 

NUTRIEX 4,89 

156 24 L 

PVPI PRODUTO À BASE DE POLIVINILPIRROLIDONA - SOLUÇÃO TÓPICA , CONTENDO 1% DE IODO 
ATIVO, UM COMPLEXO ESTÁVEL QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE . É ATIVO CONTRA AS 
FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS.  É INDICADO COMO ANTI-SÉPTICO 
PARA CURATIVOS EM GERAL - FRASCO DE 1000 ML 

FARMAX 16,09 

157 100 UN 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NUMERO 12 - DISPOSITIVO UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ÁRVORE TRAQUEOBRÔNQUICA DO SISTEMA RESPIRATÓRIO E VIAS AÉREAS EM 
PACIENTES. TUBO EM PVC ATÓXICO SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE E COM A 
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA, COM A PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL 
DO TUBO, E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE 
ADAPTÁVEL EM SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 

BIOBASE 1,00 

158 250 UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 04, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE, 
CALIBRE 

BIOBASE 0,75 

159 250 UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 08, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE, 
CALIBRE  

BIOBASE 0,51 

160 750 UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 10, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE, 
CALIBRE  

BIOBASE 0,45 

161 500 UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 14, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE, 
CALIBRE 

BIOBASE 0,5000 

162 25 FR SORO GLICOSADO 5% - REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO . COMPOSIÇÃO: GLICOSE ANIDRA 5 
GRAMAS,- FRASCO DE 250 ML OU 500 ML BIOCON 2,9500 

167 75 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO NA COR VERMELHA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 10 ML, EM VIDRO TEMPERADO E PLÁSTICO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR,SEM ADITIVO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. ROLHA EM 
BORRACHA AUTOVEDANTE. SILICONIZADA,   CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, ADERIDO AO SEU 
CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (Nº DE LOTE/VALIDADE/VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO)  

BIOCON 1,25 

168 75 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO  NA COR COR ROXA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 4 ML, EM VIDRO TEMPERADO E PLÁSTICO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, COM EDTA TRIPOTÁSSICO. TUBO CONTENDO ADITIVOS EM QUANTIDADES 
PROPORCIONAIS AO VOLUME ASPIRADO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. 
ROLHA EM BORRACHA AUTOVEDANTE. SILICONIZADA, CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, 
ADERIDO AO SEU CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (N° DE 
LOTE/VALIDADE/VOLUME DE ASPIRAÇÃO) 

BIOCON 0,70 

169 75 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO NA COR AMARELA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 5 ML, EM PLÁSTICO ALTAMENTE CRISTALINO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, COM GEL SEPARADOR. TUBO CONTENDO ADITIVOS EM QUANTIDADES 
PROPORCIONAIS AO VOLUME ASPIRADO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. 
ROLHA EM BORRACHA AUTOVEDANTE.  SILICONIZADA, CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, 
ADERIDO AO SEU CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (Nº DE 
LOTE/VALIDADE/VOLUME DE ASPIRAÇÃO)  

BIOCON 1,30 

171 3.000 UN 

AGULHA DESCARTÁVEL  25 por 8 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE 
PONTAS ADEQUADAS E LUBRIFICADAS DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE, PAREDE FINA, REGISTRO  NA ANVISA - (PRIMEIRA  QUALIDADE) - 
UNIDADES 

DESCARPACK 0,20 

177 9 L CLOREXEDINA, DIGLUCONATO A 2% ´- SOLUÇÃO DEGERMANTE - 1.000 ML FARMAX 13,08 

178 500 UN 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, NÚMERO 23G. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
ANGULADO E TRIFACETADO, PAREDE FINA, ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO VILÍNILICO 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO EM CORES, EMBALADO UNITARIAMENTE.  
UNIDADE 

BIOMASS 0,24 

179 6 GL GEL PARA ULTRASSOM - COMPOSIÇÃO: POLÍMERO CARBOXIVINÍLICO, IMIDAZOLIDIL URÉIA, METIL 
PARABENO, 2 AMINO, 2 METIL, 1 PROPANOL (AMP) E ÁGUA DEIONIZADA - GALÃO DE 05 LITROS  MULTIGEL 45,90 

180 5 RL 

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA TAMANHO 15 CM X 15 M, CONFECCIONADA EM 11% ALGODÃO 
CRU, HIPOALERGÊNICA, POSSUI ALTA ELASTICIDADE NA LARGURA. PRODUTO NÃO ESTÉRIL, 
PODENDO SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO DE AUTOCLAVE (VAPOR SATURADO), ÓXIDO DE 
ETILENO E RAIOS GAMA 

ORTOFEN 13,98 

181 50 UN 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 - DISPOSITIVO UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ÁRVORE TRAQUEOBRÔNQUICA DO SISTEMA RESPIRATÓRIO E VIAS AÉREAS EM 
PACIENTES. TUBO EM PVC ATÓXICO SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE E COM A 
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA, COM A PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL 
DO TUBO, E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE 
ADAPTÁVEL EM SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 

BIOBASE 2,40 

182 250 UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 06, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE, 
CALIBRE - UNIDADE 

BIOBASE 0,55 

184 75 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO NA COR AMARELA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 8,5 ML, EM VIDRO TEMPERADO OU PLÁSTICO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, COM GEL SEPARADOR. TUBO CONTENDO ADITIVOS EM QUANTIDADES 
PROPORCIONAIS AO VOLUME ASPIRADO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. 

BIOCON 1,40 
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ROLHA EM BORRACHA AUTOVEDANTE.  SILICONIZADA, CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, 
ADERIDO AO SEU CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (Nº DE 
LOTE/VALIDADE/VOLUME DE ASPIRAÇÃO) 

185 7.500 UN SERINGA HIPODÉRMICA DE PLÁSTICO - 03 ml   RYMCO 0,18 

188 500 UN 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, NÚMERO 25G. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
ANGULADO E TRIFACETADO, PAREDE FINA, ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO VILÍNILICO 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO EM CORES, EMBALADO UNITARIAMENTE.  
UNIDADE 

BIOMASS 0,20 

191 500 UN 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, NÚMERO 21G. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
ANGULADO E TRIFACETADO, PAREDE FINA, ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO VILÍNILICO 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO EM CORES, EMBALADO UNITARIAMENTE.  
UNIDADE 

BIOMASS 0,43 

194 3.000 UN 
AGULHA DESCARTÁVEL  25 X 7 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE 
PONTAS ADEQUADAS E LUBRIFICADAS DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE, PAREDE FINA, REGISTRO  NA ANVISA - (1ª QUALIDADE)  

DESCARPACK 0,20 

196 500 UN 
EQUIPO MACROGOTAS ESTERIL, EM PVC FLEXIVEL INCOLOR COM TUBO DE 1,50 CM COM PONTA 
PERFURANTE E TAMPA PROTETORA. PINÇA ROLETE E CORTA FLUXO, INJETOR LATERAL, CAMARA 
GOTEJADORA COM RESPIRO DE AR COM FILTRO HIDROFOBO E BACTERILOGICO. 

MEDIX 0,86 

198 50 UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO CITRATO DE SÓDIO 3,2% AZUL 3,6ML PLASTICO VA 
ESTÉREIS E DE USO ÚNICO, ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PACIENTES E DADOS DO 
EXAME, TAMPA COM VEDAÇÃO PERFEITA PARA MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CENTRIFUGAÇÃO, APROVAÇÃO CE , ISO13485 E ANVISA  

BIOCON 1,35 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2021 
FORNECEDOR: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

4 

7.500 

UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL NUMERO 12, SILICONIZADA, CONFECCIONADA PVC ATOXICO 
FLEXIVEL, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, CALIBRE - UNIDADE 

BIOBASE 0,48 

5 270 UN FIO DE SUTURA DE NYLON 2.0, POLIAMIDA 100 POR CENTO, SINTÉTICO NÃO ABSORVÍVEL E COM 
AGULHA AT - 25 MM 3 por 8 - CORPO TRIANGULAR SUPERMEDY 1,15 

9 

750 

UN 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML SEM AGULHA COM CILINDRO SILICONIZADO PARA 
PROPORCIONAR DESLIZAMENTO SUAVE, TRANSPARENTE E COM ESCALA NÍTIDA, OFERECENDO 
ASPIRAÇÃO E APLICAÇÃO SEGURA QUANTO À DOSAGEM.  ÊMBOLO E FLANGE DESENHADOS E 
RECORTADOS ANATOMICAMENTE, FACILITANDO A ADAPTAÇÃO DOS DEDOS DURANTE A 
APLICAÇÃO (1ª QUALIDADE) 

SR 
RODRIGUES 0,50 

10 
750 

UN 
LAMINA DE BISTURI NUMERO 11ESTERILIZADA POR EXPOSIÇÃO A RAIO GAMA, DESCARTÁVEL DE 
AÇO CARBONO . GRANDE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E PERDA DE FIAÇÃO; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL ALUMINADO 

AGROMASS 0,27 

22 75 CX HASTE FLEXÍVEL COM PONTAS DE ALGODAO, ANTIGERME, CX COM 75 UN ERS 
INDUSTRIA 1,21 

24 
38 

UN 
BOTA DE UNNA 10,16 CM por 9,14 M - BANDAGEM CONSTITUÍDA DE ALGODÃO PURO OU MISTO, 
PRONTA PARA USO, IMPREGNADA DE PASTA COMPOSTA NO MINÍMO DE ÓXIDO DE ZINCO, 
GLICERINA, ÓLEO DE CASTOR OU MINERAL, MANTENDO A ATADURA UMEDECIDA. 

CASEX 23,70 

33 150 L AGUA OXIGENADA  - PEROXIDO DE HIDROGENIO A 3%, FENACETINA, ACIDO FOSFORICO, AGUA 
PURIFICADA. INDICAÇÃO: ANTI-SEPTICO - FRASCO DE 01 LITRO FARMAX 3,80 

38 
2.250 

UN 
AGULHA DESCARTÁVEL 40 por12 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE 
PONTA ADEQUADA E LUBRIFICADA DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE (PRIMEIRA QUALIDADE) 

SR 
RODRIGUES 0,14 

39 75 UN ALMOTOLIA PLÁSTICA 250 ML CONFECCIONADA EM PROLIPROPILENO COM BICO RETO, 
TRANSLÚCIDA  

CIRURGICA 
BRASIL 2,48 

40 18 L BENZINA RETIFICADA PURA - FRASCO DE 1 L FACILIMPE 21,04 

41 1.500 UN CLORETO DE SÓDIO A 0,9 POR CENTO SISTEMA FECHADO - 100 ML BOLSA HALEX STAR 
GO 1,80 

47 270 UN FIO DE SUTURA DE NYLON 3.0, POLIAMIDA 100%, SINTÉTICO NÃO ABSORVÍVEL E COM AGULHA AT 
- 25 MM 3/8 - CORPO TRIANGULAR  SHALON 1,30 

56 
270 

FR 
OLEO DE GIRASSOL (ÁCIDO LINOÊICO). COMPOSIÇÃO: ÁCIDO CAPRÍLICO, ÁCIDO CÁPRICO, ÁCIDO 
LÁURICO, LECITINA DE SOJA, VITAMINA A, VITAMINA E, ÁCIDO CAPRÓICO E ÓLEO DE GIRASSOL 
(ÁCIDO LINOLÊICO)- À BASE DE AGE E VITAMINAS 

NUTRIEX 3,40 

57 

72 

L 

PVPI PRODUTO À BASE DE POLIVINILPIRROLIDONA - SOLUÇÃO TÓPICA , CONTENDO 1% DE IODO 
ATIVO, UM COMPLEXO ESTÁVEL QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE . É ATIVO CONTRA AS 
FORMAS DE BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS.  É INDICADO COMO ANTI-SÉPTICO 
PARA CURATIVOS EM GERAL - FRASCO DE 1000 ML 

FARMAX 15,60 

58 

300 

UN 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NUMERO 12 - DISPOSITIVO UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ÁRVORE TRAQUEOBRÔNQUICA DO SISTEMA RESPIRATÓRIO E VIAS AÉREAS EM 
PACIENTES. TUBO EM PVC ATÓXICO SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE E COM A 
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA, COM A PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL 
DO TUBO, E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE 
ADAPTÁVEL EM SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 

LAR 
INDUSTRIA 0,50 

60 

750 

UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 08, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE, 
CALIBRE  

LAR 
INDUSTRIA  0,48 

62 

1.500 

UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 14, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE, 
CALIBRE 

MEDSONDA 0,52 

63 75 FR SORO GLICOSADO 5% - REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO . COMPOSIÇÃO: GLICOSE ANIDRA 5 
GRAMAS,- FRASCO DE 250 ML OU 500 ML 

HALEX STAR 
GO 2,24 

64 

150 

FR 

SORO RINGER LACTATO - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO -0,60G; CLORETO DE 
POTÁSSIO  0,03G; CLORETO DE CÁLCIO - 0,02G; LACTATO DE SÓDIO  0,30G.; GLICOSE E TAMPÕES 
COM ACETATO E CITRATO.  REPOSITOR ELETROLÍTICO E ACIDOSE METABÓLICA MODERADA - 
FRASCO COM 500 ML 

HALEX STAR 
GO 2,50 

67 18 L TINTURA DE BENJOIM A 20%. PRINCÍPIOS ATIVOS: BENZOATO DE CONIFERILO(60 - 80% ), ÁCIDO FARMAX 56,40 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2021 
FORNECEDOR: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

CINÂMICO ( 10- 15% ), ÁCIDO BENZÓICO, ÁCIDO CIARESINÓLICO. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS; COR ÂMBAR ESCURO A CASTANHO AMARELADO, ODOR AROMÁTICO 
CARACTERÍSTICO, APARÊNCIA LÍQUIDO LÍMPIDO, PH (SOL. À 10%) 3,5 A 5,5; - SOLUBILIDADE 
SOLÚVEL EM ETANOL 96O GL.  - FRASCO DE 1.000 ML  

68 

225 

UN 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO NA COR VERMELHA COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
APROXIMADAMENTE 10 ML, EM VIDRO TEMPERADO E PLÁSTICO, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, 
INCOLOR,SEM ADITIVO. ESTERILIZADO PREFERENCIALMENTE AO COBALTO 60. ROLHA EM 
BORRACHA AUTOVEDANTE. SILICONIZADA,   CADA TUBO DEVERÁ APRESENTAR, ADERIDO AO SEU 
CORPO, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO (Nº DE LOTE/VALIDADE/VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO)  

INJEX 1,25 

79 

1.500 

UN 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, NÚMERO 23G. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
ANGULADO E TRIFACETADO, PAREDE FINA, ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO VILÍNILICO 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO EM CORES, EMBALADO UNITARIAMENTE.  
UNIDADE 

MEDIX 0,21 

80 18 GL GEL PARA ULTRASSOM - COMPOSIÇÃO: POLÍMERO CARBOXIVINÍLICO, IMIDAZOLIDIL URÉIA, METIL 
PARABENO, 2 AMINO, 2 METIL, 1 PROPANOL (AMP) E ÁGUA DEIONIZADA - GALÃO DE 05 LITROS  MULTIGEL 16,79 

81 

15 

RL 

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA TAMANHO 15 CM X 15 M, CONFECCIONADA EM 11% ALGODÃO 
CRU, HIPOALERGÊNICA, POSSUI ALTA ELASTICIDADE NA LARGURA. PRODUTO NÃO ESTÉRIL, 
PODENDO SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO DE AUTOCLAVE (VAPOR SATURADO), ÓXIDO DE 
ETILENO E RAIOS GAMA 

ORTOM 13,98 

82 

150 

UN 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 - DISPOSITIVO UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ÁRVORE TRAQUEOBRÔNQUICA DO SISTEMA RESPIRATÓRIO E VIAS AÉREAS EM 
PACIENTES. TUBO EM PVC ATÓXICO SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE E COM A 
SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA, COM A PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL 
DO TUBO, E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR PERFEITAMENTE 
ADAPTÁVEL EM SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 

LAR 
INDUSTRIA  0,50 

90 270 UN FIO DE SUTURA DE NYLON 5.0, POLIAMIDA 100%, SINTÉTICO NÃO ABSORVÍVEL E COM AGULHA AT 
- 20 MM 3/8 - CORPO TRIANGULAR – UNIDADE. SUPERMEDY 1,30 

93 750 UN CLORETO DE SÓDIO 0,9 POR CENTO, AMPOLA 10 ML EQUIPLEX/GO 0,33 

95 
9.000 

UN 
AGULHA DESCARTÁVEL  25 X 7 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE PONTAS 
ADEQUADAS E LUBRIFICADAS DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE, PAREDE FINA, REGISTRO  NA ANVISA - (1ª QUALIDADE)  

DESCARPACK/
MATRI 0,13 

96 
15 

KIT 
KIT COM 3 CINTOS PARA PRANCHA DE RESGATE MEDINDO: COMPRIMENTO: 170CM, LARGURA: 
5CM, ESPESSURA: 2CM, NAS CORES VERMELHA, VERDE E AMARELA, E FECHO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA 

RESGATE SP 26,00 

98 38 UN ESFIGNOMANOMETRO COMPLETO; BRAÇADEIRA DE TECIDO EM ALGODÃO; FECHO DE METAL. 
APROVADO PELO INMETRO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES ACCUMED 72,50 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2021 
FORNECEDOR: FERREIRA COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI - ME 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

29 750 PCT 

COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA - 100% ALGODÃO, MACIA, ALTAMENTE ABSORVENTE 
E ISENTA DE IMPUREZAS - 13 FIOS/CM2 - 7,5 X 7,5 - MEDINDO CADA UMA 30 CM DE 
COMPRIMENTO POR 15 CM DE LARGURA - TOTALIZANDO CADA COMPRESSA 450 CM2 - PACOTE 
COM 500 UNIDADES  

WS SPECIAL 
13 FIOS MS 17,49 

LOTE II - COTA 25% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

128 250 PCT 

COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA - 100% ALGODÃO, MACIA, ALTAMENTE ABSORVENTE 
E ISENTA DE IMPUREZAS - 13 FIOS/CM2 - 7,5 X 7,5 - MEDINDO CADA UMA 30 CM DE 
COMPRIMENTO POR 15 CM DE LARGURA - TOTALIZANDO CADA COMPRESSA 450 CM2 - PACOTE 
COM 500 UNIDADES 

WS SPECIAL 
13 FIOS MS 17,49 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2021 
FORNECEDOR: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

2 
9.000 

UN 
AGULHA DESCARTÁVEL 30 POR 8 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE 
PONTA ADEQUADO E LUBRIFICADO DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE, PAREDE FINA, REGISTRO  NA ANVISA  (PRIMEIRA QUALIDADE) 

DESCARPACK 0,11 

7 
900 

RL 
FITA CIRÚRGICA ADESIVA HIPOALÉRGICA 50 MM X 10 ME DEIXA A PELE RESPIRAR. COMPOSIÇÃO: 
TECIDO NÃO TECIDO À BASE DE VISCOSE COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALÉRGICO (FITA 
MICROPOROSA) 

MISSNER 3,60 

20 
900 

RL 
FITA CIRÚRGICA ADESIVA HIPOALÉRGICA 25 MM X 10 M E DEIXA A PELE RESPIRAR. COMPOSIÇÃO: 
TECIDO NÃO TECIDO À BASE DE VISCOSE COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALÉRGICO (FITA 
MICROPOROSA) 

MISSNER 2,25 

23 

180 

FR 

AGUA DESTILADA É QUIMICAMENTE PURA ISTO É: LIVRE DE ÍONS, METAIS PESADOS ETC. SEU USO 
É RECOMENDADO EM AUTOCLAVES O QUE EVITA MANCHAR OS INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, E 
NÃO CAUSA DEPÓSITOS NAS PAREDES DO EQUIPAMENTO. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
CRISTALINA, INSÍPIDA, INODORA, DE PH 7,0 – GALÃO DE 05 LITROS 

CINORD 7,51 

25 

3.750 

RL 

ATADURA CREPE, MEDINDO 06 CM X 1,80M EM REPOUSO, NÃO ESTÉRIL - 100% ALGODÃO, 
LAVADA (ISENTAS DE IMPUREZAS, ALVEJANTE ÓPTICO E RESÍDUO DE AMIDO).  TECIDO NEUTRO, 
MACIO, COM GRANDE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, INODORO E INSÍPIDO. SUAS 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, NÃO PERMITINDO QUE DESFIEM - 13 FIOS/CM2 - ROLO 

MEDI 
HOUSE 0,26 

32 
450 

UN 
DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº 6. FABRICADO EM LÁTEX NATURAL, MODELO 
CONDON(TIPO PRESERVATIVO), FORMATO ANATÔMICO, ADAPTA-SE EM QUALQUER COLETOR DE 
URINA: SISTEMA ABERTO, FECHADO OU DE PERNA - UNIDADE 

BIOSANI 0,92 

42 2.250 UN CLORETO DE SÓDIO A 0,9% SISTEMA FECHADO - 250 ML JP 1,96 
43 750 UN CLORETO DE SÓDIO A 0,9 POR CENTO SISTEMA FECHADO - 500 ML BOLSA JP 2,45 
83 750 UN SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 06, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, ATÓXICA, BIOSANI 0,48 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARIBA 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.119, de 06 de abril de 2018

Município de Guariba – Estado de São Paulo
www.guariba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guariba

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 06 de maio de 2021 Página 15 de 18Ano IV | Edição nº 630

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2021 
FORNECEDOR: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO LOTE, 
CALIBRE - UNIDADE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2021 
FORNECEDOR: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI - EPP 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

52 1.500 PAR LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5  DE LÁTEX NATURAL COR BRANCA, LUBRIFICADAS COM PÓ 
ABSORVÍVEL, COM SUPERFÍCIE MICRO TEXTURIZADA, ANTI-DESLIZANTE  SANRO 1,65 

53 150 CX LUVA DE LÁTEX P/ PROCEDIMENTOS - TAMANHO EXTRA-PEQUENO (PP) - CAIXA COM 100 
UNIDADES NUGARD 86,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2021 
FORNECEDOR: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

LOTE I – COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

16 
75 

UN 
COLAR DE RESGATE EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO EM EVA, VELCRO, 
SUPORTE MENTONIANO, ABERTURA FRONTAL PARA ANÁLISE DO PULSO CAROTÍDEO E 
ABERTURA PARA PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA. TAMANHO PP 

SP RESGATE 9,90 

17 
60 

UN 
COLAR DE RESGATE EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO EM EVA, VELCRO, 
SUPORTE MENTONIANO, ABERTURA FRONTAL PARA ANÁLISE DO PULSO CAROTÍDEO E 
ABERTURA PARA PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA. TAMANHO  P  

SP RESGATE 9,90 

35 

375 

UN 

COLETOR DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS, PERFURO-CORTANTE DE CAPACIDADE PARA 13 LITROS, 
EM PAPELÃO, COM SÍMBOLO UNIVERSAL DE LIXO CONTAMINADO, LINHA DEMARCATÓRIA DE 
ENCHIMENTO, PROTEGIDO INTERNAMENTE COM PAPELÃO RÍGIDO, IMPERFURÁVEL E 
BANDEJA IMPERMEÁVEL, COM ALÇA PARA TRANSPORTE E TAMPA COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, CONFORME NORMA NEA 55 DA I.P.T. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES PARA UTILIZAÇÃO, MONTAGEM, FECHAMENTO, MANUSEIO, NUMERO DO 
LOTE, DE FABRICAÇÃO E A PROCEDÊNCIA – UNIDADE 

FLEX PELL 5,49 

44 3.750 UN COLETOR UNIVERSAL DE 80 ML COM VEDAÇÃO HERMÉTICA, CONFECCIONADO EM POLI 
PROPILENO, BRANCO OPACO OU TRANSPARENTE, TAMPA COM ROSCA - ESTÉRIL  3B 0,33 

48 750 UN GLICOSE 50% - AMPOLA DE 10 ML SAMTEC 0,40 

54 

15 

RL 

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA TAMANHO 10 CM X 15 M, CONFECCIONADA EM 11% 
ALGODÃO CRU, HIPOALERGÊNICA, POSSUI ALTA ELASTICIDADE NA LARGURA. PRODUTO NÃO 
ESTÉRIL, PODENDO SER ESTERILIZADA PELO PROCESSO DE AUTOCLAVE (VAPOR SATURADO), 
ÓXIDO DE ETILENO E RAIOS GAMA 

POLAR FIX 

7,50 

65 

75 

UN 

TALA ARAMADA PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS, TAMANHO G (86 CM X 10 CM) 
CONFECCIONADA EM ARAME GALVANIZADO, RECOBERTA EXTERNAMENTE POR ETIL VINIL 
ACETATO (EVA).MOLDÁVEL, ADEQUANDO-SE AO MEMBRO ACOMETIDO, EVITANDO 
MANIPULAÇÕES EXCESSIVAS DURANTE PROCESSO DE IMOBILIZAÇÃO. 

SP RESGATE 10,37 

66 

75 

UN 

TALA ARAMADA PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS, TAMANHO GG (102 CM  X 11.5 CM) 
CONFECCIONADA EM ARAME GALVANIZADO, RECOBERTA EXTERNAMENTE POR ETIL VINIL 
ACETATO (EVA).MOLDÁVEL, ADEQUANDO-SE AO MEMBRO ACOMETIDO, EVITANDO 
MANIPULAÇÕES EXCESSIVAS DURANTE PROCESSO DE IMOBILIZAÇÃO. 

SP RESGATE 16,65 

72 

9.000 

UN 

AGULHA DESCARTÁVEL  25 por 8 COM BISEL TRIFACETADO, GEOMETRIA E TRATAMENTO DE 
PONTAS ADEQUADAS E LUBRIFICADAS DO CORPO, ASSEGURANDO A PUNÇÃO CONFORTÁVEL E 
DESLIZAMENTO SUAVE, PAREDE FINA, REGISTRO  NA ANVISA - (PRIMEIRA  QUALIDADE) - 
UNIDADES 

SR 0,15 

84 

75 

UN 

TALA ARAMADA PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS , TAMANHO EGG (1,20 X12) 
CONFECCIONADA EM ARAME GALVANIZADO, RECOBERTA EXTERNAMENTE POR ETIL VINIL 
ACETATO (EVA).MOLDÁVEL, ADEQUANDO-SE AO MEMBRO ACOMETIDO, EVITANDO 
MANIPULAÇÕES EXCESSIVAS DURANTE PROCESSO DE IMOBILIZAÇÃO. 

SP RESGATE 16,65 

89 

1.500 

UN 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, NÚMERO 25G. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
ANGULADO E TRIFACETADO, PAREDE FINA, ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO 
VILÍNILICO TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO EM CORES, EMBALADO 
UNITARIAMENTE.  UNIDADE 

MARK MED 0,21 

92 

1.500 

UN 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, NÚMERO 21G. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
ANGULADO E TRIFACETADO, PAREDE FINA, ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO 
VILÍNILICO TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CODIFICADO EM CORES, EMBALADO 
UNITARIAMENTE.  UNIDADE 

MEDIX 0,21 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2021 
FORNECEDOR: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 

LOTE I – COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

49 AMP 450 

INDICADOR BIOLÓGICO TIPO AUTO-CONTIDO, C/ TEMPO DE RESPOSTA DE NO MÁXIMO 48 
HRS, COMPOSTO DE UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POP. MICROBIANA MÍN. DE 
100.000 (CEM MIL) ESPOROS SECOS E CALIBRADOS DE BACILLUSSTEAROTHERMOPHILLUS 
(ATCC 7953, COM CERT. DE QUALIDADE ASSEGURADA).  A TIRA DEVE ESTAR  ARMAZENADA 
EM UMA AMP. PLÁSTICA ACONDICIONADA EM AMP. DE VIDRO CONTENDO CALDO 
NUTRIENTE PRÓPRIO PARA O CULTIVO DOS MICROORGANISMOS. A AMP. PLÁSTICA DEVE 
SER FECHADA POR UMA TAMPA MARROM PERFURADA E PROT. POR UM PAPEL DE FILTRO 
HIDROFÓBICO,  INFORMAR NO RÓT. EXTERNO C/ O LOTE E A DATA DA FAB., APRES. 
CAMPOS PARA IDENT. DA AMP. E UM INDICADOR QUÍMICO EXTERNO QUE DIFERENCIA AS 
AMP. PROC.. DAS NAO PROC. 

BIOLOGICAL 4,27 

94 UN 8 
IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO, CONFECCIONADO EM POLIURETANO INJETADO;  
RESISTENTE A IMPACTOS;  UTILIZADO EM CONJUNTO COM PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO; 
ANATÔMICO;  REGULAGEM COM VELCRO;  BASE COM REGULAGEM. 

RESGATE SP 101,83 
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LOTE II – COTA 25% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

148 AMP 150 

INDICADOR BIOLÓGICO TIPO AUTO-CONTIDO, C/ TEMPO DE RESPOSTA DE NO MÁXIMO 48 
HRS, COMPOSTO DE UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POP. MICROBIANA MÍN. DE 
100.000 (CEM MIL) ESPOROS SECOS E CALIBRADOS DE BACILLUSSTEAROTHERMOPHILLUS 
(ATCC 7953, COM CERT. DE QUALIDADE ASSEGURADA).  A TIRA DEVE ESTAR  ARMAZENADA 
EM UMA AMP. PLÁSTICA  ACONDICIONADA EM AMP. DE VIDRO CONTENDO CALDO 
NUTRIENTE PRÓPRIO PARA O CULTIVO DOS MICROORGANISMOS. A AMP. PLÁSTICA DEVE 
SER FECHADA POR UMA TAMPA MARROM PERFURADA E PROT. POR UM PAPEL DE FILTRO 
HIDROFÓBICO,  INFORMAR NO RÓT. EXTERNO C/ O LOTE E A DATA DA FAB., APRES. 
CAMPOS PARA IDENT. DA AMP. E UM INDICADOR QUÍMICO EXTERNO QUE DIFERENCIA AS 
AMP. PROC.. DAS NAO PROC. 

BIOLOGICAL 4,27 

187 PCT 50 ELETRODO ADESIVO 5 X 5 CM - PCT 4 UNIDADES VALUTRODE 34,56 

193 UN 2 
IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO, CONFECCIONADO EM POLIURETANO INJETADO;  
RESISTENTE A IMPACTOS;  UTILIZADO EM CONJUNTO COM PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO; 
ANATÔMICO;  REGULAGEM COM VELCRO;  BASE COM REGULAGEM. 

RESGATE SP 
101,83 

195 KIT 5 
KIT COM 3 CINTOS PARA PRANCHA DE RESGATE MEDINDO: COMPRIMENTO: 170CM, 
LARGURA: 5CM, ESPESSURA: 2CM, NAS CORES VERMELHA, VERDE E AMARELA, E FECHO 
COM TRAVA DE SEGURANÇA 

RESGATE SP 
35 

197 UN 12 ESFIGNOMANOMETRO COMPLETO; BRAÇADEIRA DE TECIDO EM ALGODÃO; FECHO DE 
METAL. APROVADO PELO INMETRO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES P.A MED 98,90 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2021 
FORNECEDOR: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

91 

120,0 

GL 

DETERGENTE ENZIMÁTICO INDICADO PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS E LABORATÓRIOS;  POSSUI EFICÁCIA NA REMOÇÃO E LIMPEZA DE MATÉRIA 
ORGÂNICA EM ENDOSCÓPIOS, FIBROSCÓPIOS E CANULADOS;  POSSUI 4 ENZIMAS QUE ATUAM NA 
REDUÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA NOS ARTIGOS EM ATÉ 5 MINUTOS; SUA FORMULAÇÃO 
EXCLUSIVA CONTÉM TENSOATIVOS QUE ASSOCIADOS COM AS ENZIMAS RESULTAM EM UMA 
MAIOR EFICIÊNCIA NA LIMPEZA.; PRODUTO PODE SER UTILIZADO EM ÁGUA POTÁVEL, 
DESMINERALIZADA OU DEIONIZADA; DUREZA: 0PPM A 350PPM; CONDUTIBILIDADE: 0,0000055 
MS/CM A 200 MS/CM; LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADA: DILUIR NA PROPORÇÃO DE 1ML DO 
PRODUTO PARA CADA 1 LITRO DE ÁGUA, DEIXANDO AGIR POR ATÉ 5 MINUTOS; REGIST 

START 58,00 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2021 
FORNECEDOR: FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

LOTE II – COTA 25% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

103 

2.500 

UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL NUMERO 12, SILICONIZADA, CONFECCIONADA PVC ATOXICO 
FLEXIVEL, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, CALIBRE - UNIDADE 

BIOBASE 0,82 

119 
300 

RL 
FITA CIRÚRGICA ADESIVA HIPOALÉRGICA 25 MM X 10 M E DEIXA A PELE RESPIRAR. 
COMPOSIÇÃO: TECIDO NÃO TECIDO À BASE DE VISCOSE COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALÉRGICO 
(FITA MICROPOROSA) 

CIEX 2,70 

164 

25 

UN 

TALA ARAMADA PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS, TAMANHO G (86 CM X 10 CM) 
CONFECCIONADA EM ARAME GALVANIZADO, RECOBERTA EXTERNAMENTE POR ETIL VINIL 
ACETATO (EVA).MOLDÁVEL, ADEQUANDO-SE AO MEMBRO ACOMETIDO, EVITANDO 
MANIPULAÇÕES EXCESSIVAS DURANTE PROCESSO DE IMOBILIZAÇÃO. 

RESGATE 13,55 

165 

25 

UN 

TALA ARAMADA PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS, TAMANHO GG (102 CM  X 11.5 CM) 
CONFECCIONADA EM ARAME GALVANIZADO, RECOBERTA EXTERNAMENTE POR ETIL VINIL 
ACETATO (EVA).MOLDÁVEL, ADEQUANDO-SE AO MEMBRO ACOMETIDO, EVITANDO 
MANIPULAÇÕES EXCESSIVAS DURANTE PROCESSO DE IMOBILIZAÇÃO. 

RESGATE 29,20 

190 

40 

GL 

DETERGENTE ENZIMÁTICO INDICADO PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS E LABORATÓRIOS;  POSSUI EFICÁCIA NA REMOÇÃO E LIMPEZA DE MATÉRIA ORGÂNICA EM 
ENDOSCÓPIOS, FIBROSCÓPIOS E CANULADOS;  POSSUI 4 ENZIMAS QUE ATUAM NA REDUÇÃO DE MATÉRIA 
ORGÂNICA NOS ARTIGOS EM ATÉ 5 MINUTOS; SUA FORMULAÇÃO EXCLUSIVA CONTÉM TENSOATIVOS QUE 
ASSOCIADOS COM AS ENZIMAS RESULTAM EM UMA MAIOR EFICIÊNCIA NA LIMPEZA.; PRODUTO PODE SER 
UTILIZADO EM ÁGUA POTÁVEL, DESMINERALIZADA OU DEIONIZADA; DUREZA: 0PPM A 350PPM; 
CONDUTIBILIDADE: 0,0000055 MS/CM A 200 MS/CM; LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADA: DILUIR NA 
PROPORÇÃO DE 1ML DO PRODUTO PARA CADA 1 LITRO DE ÁGUA, DEIXANDO AGIR POR ATÉ 5 MINUTOS; REGIST 

START 70,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2021 
FORNECEDOR: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

18 8 PTE CREME ADESIVO E CONDUTIVO PARA REALIZAÇÃO DE ELETROENCEFALOGRAMA E 
POLISSONOGRAFIA 1KG CARBOFIX 61,60 

88 150 PCT ELETRODO ADESIVO 5 X 5 CM - PCT 4 UNIDADES CARCI 34,56 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2021 
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP 

           LOTE I - COTA 75%  

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

71 3.750 UN 
REAGENTE DETERMINAÇÃO BETA HCG: TESTE RÁPIDO QUE DETECTA QUALITATIVAMENTE A 
PRESENÇA DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA – HCG NAS AMOSTRAS DE URINA OU 
SORO NA SENSIBILIDADE DE 25 MIU - ML  AUXILIANDO NA DETECÇÃO PRECOCE  DE GRAVIDEZ. 

INLAB 0,51 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2021 
FORNECEDOR: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP 

           LOTE I - COTA 75%  

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

O TESTE UTILIZA COMBINAÇÃO DE ANTICORPOS MONOCLONAL E POLICIONAL PARA 
DETECÇÃO SELETIVA DOS NÍVEIS ELEVADOS DE HCG  NA URINA E SORO 

LOTE II - COTA 25% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

143 1.250 UN COLETOR UNIVERSAL DE 80 ML COM VEDAÇÃO HERMÉTICA, CONFECCIONADO EM POLI 
PROPILENO, BRANCO OPACO OU TRANSPARENTE, TAMPA COM ROSCA - ESTÉRIL FIRSTLAB 0,31 

170 1.250 UN 

REAGENTE DETERMINAÇÃO BETA HCG: TESTE RÁPIDO QUE DETECTA QUALITATIVAMENTE A 
PRESENÇA DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA - HCG  NAS AMOSTRAS DE URINA OU 
SORO NA SENSIBILIDADE DE 25 MIU - ML  AUXILIANDO NA DETECÇÃO PRECOCE  DE GRAVIDEZ. 
O TESTE UTILIZA COMBINAÇÃO DE ANTICORPOS MONOCLONAL E POLICIONAL PARA 
DETECÇÃO SELETIVA DOS NÍVEIS ELEVADOS DE HCG  NA URINA E SORO 

INLAB 0,51 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2021 
FORNECEDOR: KLINGER AZEVEDO OTTOBONI - ME 

LOTE I - COTA 75% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

59 750,0 UN 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL Nº 04, SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM POLIVINIL, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS CENTRAL E LATERAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FILME POLIETILENO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, Nº DO LOTE, CALIBRE 

MEDSONDA  0,43 

LOTE II - COTA 25% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

140 500 UN CLORETO DE SÓDIO A 0,9 POR CENTO SISTEMA FECHADO - 100 ML BOLSA HALEXISTAR 2,05 
147 250 UN GLICOSE 50% - AMPOLA DE 10 ML HALEXISTAR 0,47 

163 

50 

FR 

SORO RINGER LACTATO - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO -0,60G; CLORETO 
DE POTÁSSIO  0,03G; CLORETO DE CÁLCIO - 0,02G; LACTATO DE SÓDIO  0,30G.; GLICOSE E 
TAMPÕES COM ACETATO E CITRATO.  REPOSITOR ELETROLÍTICO E ACIDOSE METABÓLICA 
MODERADA - FRASCO COM 500 ML 

HALEXISTAR 3,55 

166 

6 

L 

TINTURA DE BENJOIM A 20%. PRINCÍPIOS ATIVOS: BENZOATO DE CONIFERILO(60 - 80% ), 
ÁCIDO CINÂMICO ( 10- 15% ), ÁCIDO BENZÓICO, ÁCIDO CIARESINÓLICO. CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS; COR ÂMBAR ESCURO A CASTANHO AMARELADO, ODOR AROMÁTICO 
CARACTERÍSTICO, APARÊNCIA LÍQUIDO LÍMPIDO, PH (SOL. À 10%) 3,5 A 5,5; - SOLUBILIDADE 
SOLÚVEL EM ETANOL 96O GL.  - FRASCO DE 1.000 ML  

RIOQUÍMICA 84,00 

192 250 UN CLORETO DE SÓDIO 0,9 POR CENTO, AMPOLA 10 ML HALEXISTAR 0,51 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2021 
FORNECEDOR: SUTUMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP 

LOTE II – COTA 25% 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

104 90,0 UN FIO DE SUTURA DE NYLON 2.0, POLIAMIDA 100 POR CENTO , SINTÉTICO NÃO ABSORVÍVEL E 
COM AGULHA AT - 25 MM 3 por 8 - CORPO TRIANGULAR N20TC25 2,15 

146 90,0 UN FIO DE SUTURA DE NYLON 3.0, POLIAMIDA 100%, SINTÉTICO NÃO ABSORVÍVEL E COM AGULHA 
AT - 25 MM 3/8 - CORPO TRIANGULAR  N30TC25 1,25 

189 

90,0 

UN FIO DE SUTURA DE NYLON 5.0, POLIAMIDA 100%, SINTÉTICO NÃO ABSORVÍVEL E COM AGULHA 
AT - 20 MM 3/8 - CORPO TRIANGULAR – UNIDADE. N50TC20 

2,13 

 
 
Processo SLP nº 249/2021 - Pregão Presencial n° 068/2021 - Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado 
de equipamentos de proteção individual (EPI’S). A Prefeitura do Município de Guariba torna pública, a relação dos 
preços registrados no Pregão Eletrônico n° 068/2021 em atendimento ao § 2º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme segue abaixo:  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2021 
FORNECEDOR: LJM DOS SANTOS - EPP 

LOTE I – COTA 75% 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO(R$) 
1 225 UN FITA ZEBRADA AMARELA E PRETA 07 CM X 200 METROS PLASTCOR 9,25 

2 150 PR LUVA RASPA PUNHO 15 DAGOBERTO  

CA 10510 

10,10 

11 450 UN BLOQUEADOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB COM REPELENTE DE INSETOS, RESISTENTE A 
ÁGUA E SUOR, IDEAL PARA SER  SUNDAY 19,40 

12 300 UN TOUCA TIPO ÁRABE EM HELANCA COM FECHAMENTO EM VELCRO INDART 

CA 15922 

8,35 

14 112 PAR PERNEIRA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM DUAS CAMADAS DE LAMINADO DE 
PVC, TRÊS TALAS DE POLIPROPILENO 

INDART 

CA 10258 

21,30 

15 30 UN ABAFADOR DE RUIDO TIPO CONCHA ATENUAÇÃO 26 db AGENA 76,00 

16 900 PAR LUVA DE SEGURANÇA, COR AZUL, TAM P, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM REVESTIMENTO INTERNO EM VER VOLK 7,90 

17 45 UN CONES FLEXÍVEIS LARANJA E BRANCO 75cm PVC COM BASE DE BORRACHA DE 2,5KG 
PROPORCIONANDO MAIOR ESTABI PLASTCOR 108,95 
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18 38 PAR LUVA NITRILICA FORRADA, TAM G, PALMA ANTIDERRAPANTE, COMPRIMENTO DO 
CANO 46 CM (LONGO), COR VERDE VOLK 13,50 

22 52 UN CONJUNTO HERBICIDA, TAM M, COMPOSTO DE BLUSÃO E CALÇA, CONFECCIONADOS 
EM 100% ALGODÃO COM TRATAMENT R.F 78,00 

23 52 UN CONJUNTO HERBICIDA, TAM G, COMPOSTO DE BLUSÃO E CALÇA, CONFECCIONADOS 
EM 100% ALGODÃO COM TRATAMENT R.F 78,00 

24 52 UN CONJUNTO HERBICIDA, TAM GG, COMPOSTO DE BLUSÃO E CALÇA, 
CONFECCIONADOS EM 100% ALGODÃO COM TRATAMEN R.F 78,00 

25 15 PAR LUVA NITRILICA FORRADA, TAM GG, PALMA ANTIDERRAPANTE, COMPRIMENTO DO 
CANO 46 CM (LONGO), COR VERDE VOLK 13,50 

26 22 PAR LUVA TERMICA USO COZINHA, MODELO 5 DEDOS AMBIDESTRA, CONFECCIONADA 
EM TECIDO DE META ARAMIDA (THERM RIOVALLEY 115,50 

27 38 CX LUVAS CONFECCIONADAS EM VINIL SEM PÓ, TAM M, AMBIDESTRA, ANTIALERGICA 
CAIXA COM 100 UNIDADES  TALG 105,40 

28 150 UN AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM LONA TRATADA, TIRAS EM LONA 
TRADADA NO PESCOÇO E NA CINTURA P DAGOBERTO  31,44 

31 450 PAR LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA, TIRA DE REFORÇO ENTRE 
POLEGAR E INDICADOR, REFORÇO INTE 

ANDRE 

CA 42812 

17,00 

33 38 CX LUVAS CONFECCIONADAS EM VINIL SEM PÓ, AMBIDESTRA, ANTIALERGICA CAIXA 
COM 100 UNIDADES TAM M, G TALG 110,40 

34 75 PAR LUVA DE SEGURANÇA TAM 8 CONFECCIONADA COM FIOS DE ALASTANO E FIBRA DE 
VIDRO COM POLIETILENO (HPPE-P SUPERSAFETY 34,00 

35 75 PAR LUVA DE SEGURANÇA TAM 9  CONFECCIONADA COM FIOS DE ALASTANO E FIBRA DE 
VIDRO COM POLIETILENO (HPPE- SUPERSAFETY 34,00 

40 300 CX SUPLEMENTO HIDROELETROLÍTICO HIPOTÔNICO 10G - CX/ COM 600 UNIDADES 
SABOR PÊSSEGO PROSUCO 254,00 

LOTE II – COTA 25% 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO(R$) 

41 75 UN FITA ZEBRADA AMARELA E PRETA 07 CM X 200 METROS PLASTCOR 9,25 

42 50 PR LUVA RASPA PUNHO 15 DAGOBERTO  

CA 10510 

10,10 

50 150 UN BLOQUEADOR SOLAR FPS 60 UVA/UVB COM REPELENTE DE INSETOS, RESISTENTE A 
ÁGUA E SUOR, IDEAL PARA SER  SUNDAY 19,40 

51 100 UN TOUCA TIPO ÁRABE EM HELANCA COM FECHAMENTO EM VELCRO INDART 

CA 15922 

8,35 

53 38 PAR PERNEIRA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM DUAS CAMADAS DE LAMINADO DE 
PVC, TRÊS TALAS DE POLIPROPILENO 

INDART 

CA 10258 

21,30 

54 10 UN ABAFADOR DE RUIDO TIPO CONCHA ATENUAÇÃO 26 db AGENA 76,00 

55 300 PAR LUVA DE SEGURANÇA, COR AZUL, TAM P, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
COM REVESTIMENTO INTERNO EM VER VOLK 7,90 

56 15 UN CONES FLEXÍVEIS LARANJA E BRANCO 75cm PVC COM BASE DE BORRACHA DE 2,5KG 
PROPORCIONANDO MAIOR ESTABI PLASTCOR 108,95 

57 12 PAR LUVA NITRILICA FORRADA, TAM G, PALMA ANTIDERRAPANTE, COMPRIMENTO DO 
CANO 46 CM (LONGO), COR VERDE VOLK 13,50 

61 18 UN CONJUNTO HERBICIDA, TAM M, COMPOSTO DE BLUSÃO E CALÇA, CONFECCIONADOS 
EM 100% ALGODÃO COM TRATAMENT R.F 78,00 

62 18 UN CONJUNTO HERBICIDA, TAM G, COMPOSTO DE BLUSÃO E CALÇA, CONFECCIONADOS 
EM 100% ALGODÃO COM TRATAMENT R.F 78,00 

63 18 UN CONJUNTO HERBICIDA, TAM GG, COMPOSTO DE BLUSÃO E CALÇA, 
CONFECCIONADOS EM 100% ALGODÃO COM TRATAMEN R.F 78,00 

64 5 PAR LUVA NITRILICA FORRADA, TAM GG, PALMA ANTIDERRAPANTE, COMPRIMENTO DO 
CANO 46 CM (LONGO), COR VERDE VOLK 13,50 

65 8 PAR LUVA TERMICA USO COZINHA, MODELO 5 DEDOS AMBIDESTRA, CONFECCIONADA 
EM TECIDO DE META ARAMIDA (THERM RIOVALLEY 115,50 

66 12 CX LUVAS CONFECCIONADAS EM VINIL SEM PÓ, TAM M, AMBIDESTRA, ANTIALERGICA 
CAIXA COM 100 UNIDADES  TALG 105,40 

67 50 UN AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM LONA TRATADA, TIRAS EM LONA 
TRADADA NO PESCOÇO E NA CINTURA P DAGOBERTO  31,44 

70 150 PAR LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA, TIRA DE REFORÇO ENTRE 
POLEGAR E INDICADOR, REFORÇO INTE 

ANDRE 

CA 42812 

17,00 

72 12 CX LUVAS CONFECCIONADAS EM VINIL SEM PÓ, AMBIDESTRA, ANTIALERGICA CAIXA 
COM 100 UNIDADES TAM M, G TALG 110,40 

73 25 PAR LUVA DE SEGURANÇA TAM 8 CONFECCIONADA COM FIOS DE ALASTANO E FIBRA DE 
VIDRO COM POLIETILENO (HPPE-P SUPERSAFETY 105,40 

74 25 PAR LUVA DE SEGURANÇA TAM 9  CONFECCIONADA COM FIOS DE ALASTANO E FIBRA DE 
VIDRO COM POLIETILENO (HPPE- SUPERSAFETY 34,00 

79 100 CX SUPLEMENTO HIDROELETROLÍTICO HIPOTÔNICO 10G - CX/ COM 600 UNIDADES 
SABOR PÊSSEGO PROSUCO 254,00 

 
Guariba, 05 de Maio de 2021. Andréia Rocha Batista Rodrigues - Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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